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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 030/07

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de implantar um elevador no saguão do Paço Municipal para facilitar o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, às secretarias que funcionam no piso superior.

JUSTIFICATIVA:

Muitas pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida que não conseguem subir as escadas, reclamam da dificuldade no atendimento dos setores que funcionam no piso superior do Paço Municipal, e de acordo com o Art. 6º, § 1, Inciso I e Art. 7º § único, do Decreto Federal nº 5.296 de 02 de Dezembro de 2004, esse atendimento tem que ser prioritário.

Vide Resposta



